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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito,
Meio Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei  nº70/2022 de autoria do Nobre Vereador, André Luiz Vieira da
Silva que, "Assegura às pessoas com deficiência, devidamente credenciadas pelo órgão de
transporte e trânsito do Município, o direito de fazer uso das vagas comuns do sistema Área Azul sem
limitação de tempo."

Após detida análise dos autos legislativos, principalmente naquilo que é de competência
desta Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade, não vislumbro
irregularidades, razão pela qual libero o projeto de lei para que siga seus trâmites regimentais até o
plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 21 de setembro de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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